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MOÇÃO Nº.        /2023 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina, 

Senhor Presidente, o Vereador que o presente subscreve vem nos termos 

regimentais desta Egrégia Casa de Leis, requerer a Vossa Excelência o envio de Moção 

de Aplausos a Senhora CAROLINA DOS SANTOS OLIVEIRA MENDES, pelo brilhante 

trabalho desempenhado de odontologia hospitalar nas unidades de tratamento intensivo 

 UTIS dos hospitais em Colatina/ES.  

A dedicada atuação da Senhora Carolina dos Santos Oliveira Mendes na área da 

odontologia hospitalar nas unidades de tratamento intensivo (UTIs) de nossos hospitais 

em Colatina, Estado do Espírito Santo, merece destaque e reconhecimento público. 

Pacientes que se encontram sob os cuidados de uma Unidade de Terapia 

Intensiva (UTI) necessitam de uma atenção excepcional não apenas para tratar a 

condição que os levou à internação, mas também para prevenir complicações que 

possam afetar outros órgãos. Um desafio significativo nesse contexto é a Prevenção da 

Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica (PAV), uma condição de alta prevalência 

entre os pacientes em UTIs, que não apenas prolonga o tempo de internação, mas 

também implica em custos financeiros substanciais para o sistema de saúde. 

Considerando o alto custo diário de manutenção de um paciente em UTI e a 

comprovada possibilidade de redução desses gastos por meio da prevenção da PAV, é 

evidente que um Plano de Ação focado na prevenção desta infecção hospitalar é de 

extrema relevância. Nesse contexto, a presença do cirurgião-dentista na equipe 

multidisciplinar da UTI desempenha um papel fundamental. 

O cirurgião-dentista, devidamente habilitado em Odontologia Hospitalar, é 

capacitado não apenas para realizar procedimentos odontológicos preventivos, de 

detecção e remoção de focos infecciosos orais, mas também para desenvolver e 

implementar um Protocolo Operacional Padrão (POP) de Higiene Oral adequado. Além 

disso, ele pode treinar e supervisionar a equipe de enfermagem na correta aplicação do 

POP. 
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Desta forma, a inclusão do cirurgião-dentista na equipe multidisciplinar das 

Unidades de Terapia Intensiva é uma medida primordial para a prevenção eficaz da PAV 

e, consequentemente, para o bem-estar dos pacientes e a economia de recursos 

financeiros do sistema de saúde. 

É, portanto, com grande apreço que apresento esta Moção de Aplausos em 

homenagem à Senhora Carolina dos Santos Oliveira Mendes, cuja dedicação e 

competência na área da odontologia hospitalar têm contribuído de forma notável para a 

saúde de nossa comunidade. 

Plenário Adélia Giuberti, em, 25 de agosto de 2023. 

  

JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 
Vereador Autor 
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